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SEGUNDO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Nº 002/2021 – RUA GUILHERME MARQUARDT 

 

Pelo presente Edital, o Chefe do Poder Executivo, Jorge Luiz Stolf, Prefeito de Rio dos 

Cedros – SC, no uso de suas atribuições legais e, para os fins previstos no artigo 145, III, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, nos artigos 81 e 82 da Lei nº 5.172, de 

26.10.1966, no Código Tributário Nacional, no Decreto-Lei nº 195, de 24.02.1967, no 

Título VII da Lei Complementar nº 27/02, no Código Tributário Municipal de Rio dos 

Cedros, na Lei Complementar nº 92/06, na Lei Complementar Municipal nº216/2012 e no  

Decreto Municipal nº 3.105, de 26 de agosto de 2020 e  Lei Ordinária Municipal  nº 

2.125, de 09 de março de 2021, divulga o presente Edital, demonstrando os custos da obra 

de pavimentação e, com fins de Contribuição de Melhoria, para ressarcimento parcial ou 

total do erário, dos valores despendidos com os elementos relativos à obra pública de 

pavimentação e infra-estrutura na RUA GUILHERME MARQUARDT (da  estaca zero 

até 31 + 3,5 metros),  aos  que não aderirem ao  regime  de  mutirão, nesta cidade, de 

conformidade com os itens a seguir relacionados: 

 

1. Responsabilidade pela obra 

O Município de Rio dos Cedros, por sua Secretaria Municipal de Fazenda, estabelecido na 

Rua Nereu Ramos, 205, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, em Rio dos 

Cedros, Santa Catarina, é responsável pela elaboração do projeto, pela supervisão da 

execução da obra e pelo esclarecimento de eventuais dúvidas técnicas sobre o mesmo. 

 

2. Memorial descritivo do projeto 

A obra foi executada  de  acordo com  os  projetos e  em conformidade com os anexos do 

Primeiro Edital de  Contribuição de  Melhoria, os  quais descrevem normas para execução 

de obra de pavimentação e infra-estrutura na RUA GUILHERME MARQUARDT (da  

estaca zero até 31 + 3,5 metros). 

 

3. Custo da obra 

3.1 Pavimentação  
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Ano Número do 

Empenho. 
Emissão Vencimento Nome ou Razão Social Estorno Vlr. 

Estorno 
Vlr. 

Desconto 
Vlr. Total 

Líquido 
2021 3765 23/08/2021 22/09/2021 143448 - SINAL CITY SINALIZACAO LTDA - ME Não 0,00 0,00 4.333,55 

2021 3381 26/07/2021 25/08/2021 119873 - TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA EPP Não 0,00 0,00 29.948,98 

2021 3362 23/07/2021 22/08/2021 143448 - SINAL CITY SINALIZACAO LTDA - ME Não 0,00 0,00 22.024,90 

2021 2671 14/06/2021 14/07/2021 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 23.236,01 

2021 2594 09/06/2021 09/07/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 10.350,00 

2021 2572 08/06/2021 08/07/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 8.625,00 

2021 2482 01/06/2021 01/07/2021 102121 - PAVIPLAN PAVIMENTACAO LTDA Parcial 11.907,00 0,00 190.168,78 

2021 2203 14/05/2021 13/06/2021 219681 - ANKLAM FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 5.073,50 

2021 2117 10/05/2021 09/06/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 17.250,00 

2021 2116 10/05/2021 09/06/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 17.250,00 

2021 1939 28/04/2021 28/05/2021 103314 - SIRI EXTRAÇÕES LTDA Não 0,00 0,00 52.800,00 
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2021 1929 27/04/2021 27/05/2021 208779 - ALEX JOSÉ BERNARDO 07557263910 Não 0,00 0,00 2.262,00 

2021 1798 19/04/2021 19/05/2021 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 4.730,00 

2021 1797 19/04/2021 19/05/2021 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 7.350,00 

2021 1678 12/04/2021 12/05/2021 208833 - SCHUMANN TERRAPLANAGEM LTDA Não 0,00 0,00 2.600,00 

2021 1669 12/04/2021 12/05/2021 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 21.070,00 

2021 1668 12/04/2021 12/05/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 62.100,00 

2021 1667 12/04/2021 12/05/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 62.100,00 

2021 1661 09/04/2021 09/05/2021 74373 - RENATO SCHUMANN Não 0,00 0,00 9.100,00 

2021 1660 09/04/2021 09/05/2021 47740 - TERRAPLENAGEM MURARA LTDA ME Não 0,00 0,00 12.000,00 

2021 1413 26/03/2021 25/04/2021 74373 - RENATO SCHUMANN Não 0,00 0,00 18.000,00 

2021 1292 17/03/2021 16/04/2021 103314 - SIRI EXTRAÇÕES LTDA Não 0,00 0,00 16.500,00 

2021 1220 15/03/2021 14/04/2021 196371 - JOÃO ANTÔNIO QUAIATO MEI Não 0,00 0,00 6.000,00 

2021 1064 05/03/2021 04/04/2021 47740 - TERRAPLENAGEM MURARA LTDA ME Não 0,00 0,00 18.000,00 
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2021 970 02/03/2021 01/04/2021 74373 - RENATO SCHUMANN Não 0,00 0,00 13.000,00 

2021 969 02/03/2021 01/04/2021 196371 - JOÃO ANTÔNIO QUAIATO MEI Não 0,00 0,00 6.000,00 

2021 273 19/01/2021 18/02/2021 53198 - CEDRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 1.000,00 

2021 217 15/01/2021 14/02/2021 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 228,00 

2020 3810 14/12/2020 13/01/2021 202290 - MASTER LOCAÇÕES LTDA ME Parcial 20,00 0,00 420,00 

2020 3743 30/11/2020 30/12/2020 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 3.792,00 

2020 3742 30/11/2020 30/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 2.760,00 

2020 3738 30/11/2020 30/12/2020 108057 - RCPA EMPREITEIRA LTDA EPP Não 0,00 0,00 2.818,08 

2020 3737 30/11/2020 30/12/2020 205109 - VILSO LORINI 05852467936 Parcial 67,86 0,00 610,74 

2020 3727 30/11/2020 30/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 297,00 

2020 3726 30/11/2020 30/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 415,80 

2020 3714 30/11/2020 30/12/2020 53198 - CEDRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 2.262,00 

2020 3705 27/11/2020 27/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 920,00 

2020 3699 27/11/2020 27/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 4.699,50 
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2020 3684 26/11/2020 26/12/2020 74373 - RENATO SCHUMANN Não 0,00 0,00 4.200,00 

2020 3661 25/11/2020 26/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 639,75 

2020 3649 24/11/2020 24/12/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 892,00 

2020 3648 24/11/2020 24/12/2020 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 217,58 

2020 3613 20/11/2020 20/12/2020 87076 - JOAQUIN STANCZAK Não 0,00 0,00 3.000,00 

2020 3596 18/11/2020 18/12/2020 47740 - TERRAPLENAGEM MURARA LTDA ME Não 0,00 0,00 8.400,00 

2020 3591 18/11/2020 18/12/2020 10880 - GESSNER MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA Não 0,00 0,00 2.137,92 

2020 3556 17/11/2020 17/12/2020 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 534,06 

2020 3464 10/11/2020 10/12/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 205,15 

2020 3458 10/11/2020 10/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 839,41 

2020 3391 03/11/2020 03/12/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 446,00 

2020 3383 30/10/2020 29/11/2020 202290 - MASTER LOCAÇÕES LTDA ME Não 0,00 0,00 700,00 

2020 3242 21/10/2020 20/11/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 552,00 

2020 3241 21/10/2020 20/11/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 1.039,80 
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2020 3183 19/10/2020 18/11/2020 166928 - IVO MARIANO NONES-ME Não 0,00 0,00 9.675,00 

2020 3151 14/10/2020 13/11/2020 201561 - KRAMBECK COM. DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO Não 0,00 0,00 789,75 

2020 3135 13/10/2020 12/11/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 842,85 

2020 3130 13/10/2020 12/11/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Total 1.962,90 0,00 0,00 

2020 3124 13/10/2020 12/11/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 657,37 

2020 3117 08/10/2020 07/11/2020 190977 - EVALDINO RICARDO 90770617972 Total 4.524,00 0,00 0,00 

2020 3103 07/10/2020 06/11/2020 102814 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA Não 0,00 0,00 73.512,00 

2020 3048 02/10/2020 01/11/2020 47740 - TERRAPLENAGEM MURARA LTDA ME Não 0,00 0,00 6.000,00 

2020 3032 30/09/2020 30/10/2020 202290 - MASTER LOCAÇÕES LTDA ME Não 0,00 0,00 700,00 

2020 3026 30/09/2020 30/10/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 446,00 

2020 3006 29/09/2020 29/10/2020 102814 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA Não 0,00 0,00 12.450,00 

2020 2988 28/09/2020 28/10/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 3.220,00 

2020 2961 24/09/2020 24/10/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 446,00 

2020 2923 21/09/2020 21/10/2020 205109 - VILSO LORINI 05852467936 Não 0,00 0,00 4.524,00 
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2020 2916 21/09/2020 21/10/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 158,40 

2020 2877 18/09/2020 18/10/2020 166880 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS COLORADO LTDA ME Total 1.008,00 0,00 0,00 

2020 2867 17/09/2020 17/10/2020 159298 - FACHINI TRANSPORTES LTDA ME Não 0,00 0,00 11.200,00 

2020 2797 09/09/2020 09/10/2020 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 6.700,00 

2020 2779 04/09/2020 04/10/2020 205109 - VILSO LORINI 05852467936 Não 0,00 0,00 1.131,00 

2020 2746 03/09/2020 03/10/2020 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 18.165,00 

2020 2663 27/08/2020 26/09/2020 102814 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA Não 0,00 0,00 32.785,00 

2020 2660 27/08/2020 26/09/2020 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 15.570,00 

2020 2568 18/08/2020 17/09/2020 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Total 15.570,00 0,00 0,00 

2020 2560 17/08/2020 16/09/2020 102814 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA Total 32.785,00 0,00 0,00 

                TOTAL: R$ 

884.871,88 

CUSTO  TOTAL DA  OBRA ARCADO  EXCLUSIVAMENTE  PELO  PODER PÚBLICO - R$884.871,88 

(OITOCENTOS  E  OITENTA E  QUATRO MIL,  OITOCENTOS  E  SETENTA  E  UM REAIS    OITENTA E  OITO 

CENTAVOS) 

*As ordens  de  empenho com  o  respectivo descritivo poderão ser  consultadas junto ao Portal da Transparência  em 

www.riodoscedros.sc.gov.br.
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TOTAL EM UFM´S       UFM´s 6472,146577 
 

1UFM = R$136,72 (cento e trinta e seis reais e setenta e dois centavos) (Decreto 

Municipal nº 3.149, de 12 de janeiro de 2021) 

 

4. Delimitação da zona beneficiada     

A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis, que não 

aderiram ao sistema de mutirão possibilitado pela Lei Complementar Municipal 

nº216/2012, Decreto Municipal nº 3.105, de 26 de agosto de 2020 e  Lei Ordinária 

Municipal  nº 2.125, de 09 de março de 2021, ou em caso de retirada deste, situados nas 

áreas diretamente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com as ruas 

citadas neste edital, que foram valorizados com a execução da obra. 
 

A pavimentação foi realizada na GUILHERME MARQUARDT (da  estaca zero até 31 

+ 3,5 metros), e  a  contribuição de  melhoria diz  respeito  aos imóveis  dos  não aderentes,  

na  forma  como segue. 

 

5. Determinação da parcela do custo da obra a ser  impactada pelo fator  de  absorção 

 

  

O fator de absorção do beneficio, em face da valorização dos imóveis, para as zonas 

diretamente atingidas é de 0,2122, observados os valores de valorização imobiliária 

apurados em procedimento administrativo realizado pela Comissão de Avaliação nomeada 

pela Portaria nº 425, de 01 de julho de 2021, conforme planilha que segue em anexo 

fazendo parte integrante do presente Edital (processo administrativo à disposição dos 

interessados na sede da Administração Municipal), vedada a contribuição de melhoria em 

valores superiores ao custo da obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização 

ocorrida no imóvel. 

 

O valor impactado pelo  fator  de  absorção, ao Poder Tributante, na modalidade tributária 

Contribuição de Melhoria com  a  individualização dos  coeficientes  de  valorização  

imobiliária individual resulta em R$ 187.769,81 (cento e oitenta e  sete mil, setecentos  e 

sessenta e  nove reais  e oitenta e um centavos), ou seja, UFM´s1.373,389504, de acordo 

com os valores abaixo mencionados, com  lançamento para os  que não aderiram ao  

sistema  de  mutirão anteriormente  mencionado, ou em caso de retirada deste. 

 

 

 

6. Critérios de repartição do tributo 

Para determinar o valor da Contribuição de Melhoria a ser atribuída a cada um dos 

contribuintes, aplicam-se as seguintes fórmulas de cálculo: 
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------------------------------------------------- 

CM = CTO*ab*cvii 

CM ≤ VIVI 

STCM ≤ CTO 

------------------------------------------------- 

onde: 

CM: Contribuição de Melhoria 

CTO: Custo Total da Obra; 

ab: Fator  de  Absorção 

cvii: coeficiente de valorização imobiliária individual 

STCM: Somatório Total das Contribuições  de  Melhoria  

VIVI: Valor Individual de Valorização Imobiliária 

 

7. Relação de imóveis beneficiados pela obra 

A relação dos contribuintes com a identificação dos dados cadastrais, encontra-se no Anexo 

I, disponível no site  da  Prefeitura (www.riodoscedros.sc.gov.br) e  no  Diário Oficial dos  

Municípios,  onde  será  publicado  o  presente  Edital de  Contribuição de  melhoria,  o 

qual também encontra-se  disponível na  sede  do Poder  Executivo para consulta dos 

interessados de  segunda  a  sexta  feira,  das  8:00 às  12:00 horas  e  das  13:30 às 17:00 

horas,  na   rua  Nereu  Ramos,  nº 205, Centro, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina,  CEP 

89121-000. 

 

Os valores do tributo, expressos em UFM´s e/ou R$, seguindo-se  os  critérios  delimitados 

pela  legislação e  o  estipulado no primeiro Edital são  apresentados abaixo (para  

contribuição de  melhoria), complementando  o procedimento administrativo na   forma  

do que disciplina  o art. 82 do CTN.  

 

Registra-se,  conforme consignado pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria nº 

425, de 01 de julho de 2021  que: 

 

“Aqui,  considerando a  adesão das  pessoas  ao  regime de  mutirão, serão elencados  

para  fins  de  apuração da  valorização  individual dos  imóveis, bem como  do  custo  

da  obra, apenas  os  custos  efetivamente  despendidos  pelo  erário municipal, 

advertindo-se, desde  já,   que os  recursos  alocados  são próprios  e  não envolvem 

repasses  de  outros órgãos, entes  federados ou instituições. 

 

[...] 

 

Informamos  que   determinados  fatores  como  a  área do  imóvel  e   sua testada,  

embora  tenham  alguma  influência,  não foram  considerados,   para  fins  de  

aferição da  valorização  individual,   em especial  por  serem  base  de  calculo do  

IPTU,  não gerando  portanto  reflexo  nas  medidas  adotadas  por  esta   Comissão.” 
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7.Determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição de 

melhoria 

 

O valor a ser ressarcido pelos contribuintes, ao Poder Tributante, na modalidade tributária 

Contribuição de melhoria, será de R$ 187.769,81 (cento e oitenta e  sete mil, setecentos  e 

sessenta e  nove reais  e oitenta e um centavos), de acordo com os valores e  fórmula de  

cálculo mencionados neste  Edital, bem como a  apuração realizada  pela Comissão de 

Avaliação nomeada pela Portaria nº 425, de 01 de julho de 2021, com  lançamento para 

os  que não aderiram ao  sistema  de  mutirão anteriormente  mencionado, ou em caso 

de retirada deste. 

 

 

8. Disposições Gerais 

São partes integrantes deste Edital a relação dos imóveis abrangidos, respectivos 

contribuintes e valorização ocorrida (art. 82 do CTN). 

Os proprietários dos imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras de que trata o 

presente Edital, têm prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do mesmo, 

para impugnação fundamentada de quaisquer dos elementos nele constantes, cabendo ao 

impugnante o ônus da prova. 

A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição 

fundamentada, devidamente protocolada, que servirá para o início do processo 

administrativo fiscal, na qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de 

localização, cálculos, custos da obra e número de prestações e não terá efeito suspensivo da 

cobrança da Contribuição de Melhoria. 

 

9. Disposições Finais 

Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte junto à Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

 

Rio dos Cedros, 13 de outubro de 2021. 

 

 

Jorge  Luiz  Stolf 

Prefeito de Rio dos Cedros 

 

 

 

Paulo Bindelli 

Secretário da  Fazenda de Rio dos Cedros 
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Anexo I 

 

Imóveis Valorizados/Beneficiados com a Obra (não aderentes do sistema mutirão), fator 

de  correção, coeficiente  de  valorização imobiliária  individual e Valor da  contribuição 

de  Melhoria)1 

 

Número Nome 
Inscrição 

Imobiliária 

Valorização 

decorrente da 

obra pública 

em Reais(R$) 

320 
LAURO SPRUNG E 

SILVIA THUROW 
01.05.001.1849 

R$ 4.000,00 

406 ZELIO ZALENOSKI 01.05.001.1854 

R$ 7.800,00 

418 SILVIO ALEXANDRE 01.05.001.1855 

R$ 7.800,00 

500 
DIMAS MENGARDA E 

ESTELA VOIGT 
01.05.001.1648 

R$ 72.000,00 

31 DIOMIRA DALCANALE 01.05.001.1935 

R$ 38.200,00 

                                                 
1 O valor a ser ressarcido pelos contribuintes identificados, ao Poder Tributante, na modalidade tributária 

Contribuição de melhoria, será de R$187.769,81 (cento e oitenta e  sete mil, setecentos  e sessenta e  nove 

reais  e oitenta e um centavos). 
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99 NELSON WILLRICH 01.05.001.1534 

R$ 10.800,00 

133 
FERNANDO MORAES 

BRAGAGNOLO 
01.05.001.1675 

R$ 7.800,00 

367 
KARINA DE BRITO 

CORREIA FLORIANI 
01.05.001.0746 

R$ 16.600,00 

439 CELIA KRUGER 01.05.001.0748 

R$ 16.400,00 

459 JOSE FUCK 01.05.001.1213 

R$ 8.700,00 

501 
GENTILIO INOCENCIO 

MARTINS 
01.05.001.1214 

R$ 12.500,00 

591 ROGERIO BACHMANN 01.05.001.1536 

R$ 7.800,00 

 

 

Nome 

 

 

 

CPF Inscrição 

Imobiliária 

Fator de 

Absorção 

Coeficiente 

de 

Valorização 

Imobiliária 

Individual 

LAURO SPRUNG E 

SILVIA THUROW 

704.932.949-53 

01.05.001.1849 

0,2122 0,018411968  
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ZELIO ZALENOSKI 

076.845.879-00 

01.05.001.1854 

0,2122 0,037974684  

SILVIO 

ALEXANDRE 

041.152.869-62 

01.05.001.1855 

0,2122 0,037974684  

DIMAS MENGARDA 

E ESTELA VOIGT 

666.005.709-97 

01.05.001.1648 

0,2122 0,345224396  

DIOMIRA 

DALCANALE 

310.991.579-00 

01.05.001.1935 

0,2122 0,196202532  

NELSON WILLRICH 

248.457.109-78 

01.05.001.1534 

0,2122 0,049482163  

FERNANDO 

MORAES 

BRAGAGNOLO 

020.717.669-89 

01.05.001.1675 

0,2122 0,037974684  

KARINA DE BRITO 

CORREIA FLORIANI 

156.354.828-30 

01.05.001.0746 

0,2122 0,071346375  

CELIA KRUGER 

379.679.759-87 

01.05.001.0748 

0,2122 0,070195627  

JOSE FUCK 

340.749.459-91 

01.05.001.1213 

0,2122 0,037399310  

GENTILIO 

INOCENCIO 

MARTINS 

419.211.359-72 

01.05.001.1214 

0,2122 0,059838895  
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ROGERIO 

BACHMANN 

552.381.499-72 

01.05.001.1536 

0,2122 0,037974684  

 

 

 

   Valor da Contribuição de Melhoria (em reais) 

 

Contribuinte 

Cadastro do 

Imóvel 
Fator de 

Absorção 

Coeficiente de 

Valorização 

Imobiliária 

Individual 

Custo Total 

da Obra 

Valor da 

Contribuição 

de Melhoria 

Código (R$) (R$) 

LAURO SPRUNG E SILVIA 

THUROW 
01.05.001.1849 

0,2122 0,018411968  R$ 884.871,88 R$ 3.457,21 

ZELIO ZALENOSKI 01.05.001.1854 0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 R$ 7.130,50 

SILVIO ALEXANDRE 01.05.001.1855 0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 R$ 7.130,50 

DIMAS MENGARDA E 

ESTELA VOIGT 
01.05.001.1648 

0,2122 0,345224396  R$ 884.871,88 R$ 64.822,72 

DIOMIRA DALCANALE 01.05.001.1935 0,2122 0,196202532  R$ 884.871,88 R$ 36.840,91 

NELSON WILLRICH 01.05.001.1534 0,2122 0,049482163  R$ 884.871,88 R$ 9.291,26 

FERNANDO MORAES 

BRAGAGNOLO 
01.05.001.1675 

0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 R$ 7.130,50 

KARINA DE BRITO 

CORREIA FLORIANI 
01.05.001.0746 

0,2122 0,071346375  R$ 884.871,88 R$ 13.396,70 

CELIA KRUGER 01.05.001.0748 0,2122 0,070195627  R$ 884.871,88 R$ 13.180,62 

JOSE FUCK 01.05.001.1213 0,2122 0,037399310  R$ 884.871,88 R$ 7.022,46 

GENTILIO INOCENCIO 

MARTINS 
01.05.001.1214 

0,2122 0,059838895  R$ 884.871,88 R$ 11.235,94 

ROGERIO BACHMANN 01.05.001.1536 0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 R$ 7.130,50 

    

TOTAL R$ 187.769,81 

 

 

Valor da Contribuição de Melhoria (em UFM’s) 

 

Contribuinte 

Cadastro do 

Imóvel 
Fator de 

Absorção 

Coeficiente de 

Valorização 

Imobiliária 

Individual 

Custo Total 

da Obra 

Valor da 

Contribuição 

de Melhoria 

Código (R$) (UFM) 

LAURO SPRUNG E SILVIA 01.05.001.1849 0,2122 0,018411968  R$ 884.871,88 25,2868032889 
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THUROW 

ZELIO ZALENOSKI 01.05.001.1854 0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 52,1540317833 

SILVIO ALEXANDRE 01.05.001.1855 0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 52,1540317833 

DIMAS MENGARDA E 

ESTELA VOIGT 
01.05.001.1648 

0,2122 0,345224396  R$ 884.871,88 

474,1275616667 

DIOMIRA DALCANALE 01.05.001.1935 0,2122 0,196202532  R$ 884.871,88 269,4624975472 

NELSON WILLRICH 01.05.001.1534 0,2122 0,049482163  R$ 884.871,88 67,9582838389 

FERNANDO MORAES 

BRAGAGNOLO 
01.05.001.1675 

0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 

52,1540317833 

KARINA DE BRITO 

CORREIA FLORIANI 
01.05.001.0746 

0,2122 0,071346375  R$ 884.871,88 

97,9863627444 

CELIA KRUGER 01.05.001.0748 0,2122 0,070195627  R$ 884.871,88 96,4059375389 

JOSE FUCK 01.05.001.1213 0,2122 0,037399310  R$ 884.871,88 51,3638191806 

GENTILIO INOCENCIO 

MARTINS 
01.05.001.1214 

0,2122 0,059838895  R$ 884.871,88 

82,1821106889 

ROGERIO BACHMANN 01.05.001.1536 0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 52,1540317833 

    

TOTAL 1.373,389504 
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PROCESSO  ADMINISTRATIVO 

COMISSÃO DE  AVALIAÇÃO 

PORTARIA DE  DESIGNAÇÃO  Nº 425, DE 01 DE JULHO de 2021 

 

 

Relatório  Técnico de Avaliação 

 

 

  Trata-se  de   relatório  técnico  de avaliação formulado  para os fins 

previstos no artigo 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, nos artigos 

81 e 82 da Lei nº 5.172, de 26.10.1966, no Código Tributário Nacional, no Decreto-Lei nº 

195, de 24.02.1967, no Título VII da Lei Complementar nº 27/02, no Código Tributário 

Municipal de Rio dos Cedros, na Lei Complementar nº 92/06, na Lei Complementar 

Municipal nº216/2012 e no  Decreto Municipal nº 3.105, de 26 de agosto de 2020 e  Lei 

Ordinária Municipal  nº 2.125, de 09 de março de 2021, objetivando subsidiar  o 

segundo Edital de Contribuição de  Melhoria (observando-se os  termos constantes  do o 

primeiro edital),  a  fim  de demonstrando os custos da obra de pavimentação e, eventual 

procedência  de  cobrança da Contribuição de Melhoria, para ressarcimento parcial ou total 

do erário, dos valores despendidos (exclusivamente pelo Poder  Púbico) com os elementos 

relativos à obra pública de pavimentação na GUILHERME MARQUARDT (da  estaca 

zero até 31 + 3,5 metros),  aos  que não aderirem ao  regime  de  mutirão,  

especificamente  para  mensurar a  valorização imobiliária  e  outros  critérios  norteadores  

da  contribuição. 

 

  DA OBRA 

 

Pavimentação e infra-estrutura na GUILHERME MARQUARDT (da  

estaca zero até 31 + 3,5 metros). 

 

 

DOS  CUSTOS 

 

 

  Aqui,  considerando a  adesão das  pessoas  ao  regime de  mutirão, serão 

elencados  para  fins  de  apuração da  valorização  individual dos  imóveis, bem como  do  

custo  da  obra, apenas  os  custos  efetivamente  despendidos  pelo  erário municipal, 

advertindo-se, desde  já,   que os  recursos  alocados  são próprios  e  não envolvem 

repasses  de  outros órgãos, entes  federados ou instituições. 

 

3.1 Pavimentação  
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Ano Número do 
Empenho. 

Emissão Vencimento Nome ou Razão Social Estorno Vlr. 
Estorno 

Vlr. 
Desconto 

Vlr. Total 
Líquido 

2021 3765 23/08/2021 22/09/2021 143448 - SINAL CITY SINALIZACAO LTDA - ME Não 0,00 0,00 4.333,55 

2021 3381 26/07/2021 25/08/2021 119873 - TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA EPP Não 0,00 0,00 29.948,98 

2021 3362 23/07/2021 22/08/2021 143448 - SINAL CITY SINALIZACAO LTDA - ME Não 0,00 0,00 22.024,90 

2021 2671 14/06/2021 14/07/2021 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 23.236,01 

2021 2594 09/06/2021 09/07/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 10.350,00 

2021 2572 08/06/2021 08/07/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 8.625,00 

2021 2482 01/06/2021 01/07/2021 102121 - PAVIPLAN PAVIMENTACAO LTDA Parcial 11.907,00 0,00 190.168,78 

2021 2203 14/05/2021 13/06/2021 219681 - ANKLAM FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 5.073,50 

2021 2117 10/05/2021 09/06/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 17.250,00 

2021 2116 10/05/2021 09/06/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 17.250,00 

2021 1939 28/04/2021 28/05/2021 103314 - SIRI EXTRAÇÕES LTDA Não 0,00 0,00 52.800,00 

2021 1929 27/04/2021 27/05/2021 208779 - ALEX JOSÉ BERNARDO 07557263910 Não 0,00 0,00 2.262,00 

2021 1798 19/04/2021 19/05/2021 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 4.730,00 
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2021 1797 19/04/2021 19/05/2021 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 7.350,00 

2021 1678 12/04/2021 12/05/2021 208833 - SCHUMANN TERRAPLANAGEM LTDA Não 0,00 0,00 2.600,00 

2021 1669 12/04/2021 12/05/2021 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 21.070,00 

2021 1668 12/04/2021 12/05/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 62.100,00 

2021 1667 12/04/2021 12/05/2021 680 - OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA Não 0,00 0,00 62.100,00 

2021 1661 09/04/2021 09/05/2021 74373 - RENATO SCHUMANN Não 0,00 0,00 9.100,00 

2021 1660 09/04/2021 09/05/2021 47740 - TERRAPLENAGEM MURARA LTDA ME Não 0,00 0,00 12.000,00 

2021 1413 26/03/2021 25/04/2021 74373 - RENATO SCHUMANN Não 0,00 0,00 18.000,00 

2021 1292 17/03/2021 16/04/2021 103314 - SIRI EXTRAÇÕES LTDA Não 0,00 0,00 16.500,00 

2021 1220 15/03/2021 14/04/2021 196371 - JOÃO ANTÔNIO QUAIATO MEI Não 0,00 0,00 6.000,00 

2021 1064 05/03/2021 04/04/2021 47740 - TERRAPLENAGEM MURARA LTDA ME Não 0,00 0,00 18.000,00 

2021 970 02/03/2021 01/04/2021 74373 - RENATO SCHUMANN Não 0,00 0,00 13.000,00 

2021 969 02/03/2021 01/04/2021 196371 - JOÃO ANTÔNIO QUAIATO MEI Não 0,00 0,00 6.000,00 
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2021 273 19/01/2021 18/02/2021 53198 - CEDRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 1.000,00 

2021 217 15/01/2021 14/02/2021 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 228,00 

2020 3810 14/12/2020 13/01/2021 202290 - MASTER LOCAÇÕES LTDA ME Parcial 20,00 0,00 420,00 

2020 3743 30/11/2020 30/12/2020 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 3.792,00 

2020 3742 30/11/2020 30/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 2.760,00 

2020 3738 30/11/2020 30/12/2020 108057 - RCPA EMPREITEIRA LTDA EPP Não 0,00 0,00 2.818,08 

2020 3737 30/11/2020 30/12/2020 205109 - VILSO LORINI 05852467936 Parcial 67,86 0,00 610,74 

2020 3727 30/11/2020 30/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 297,00 

2020 3726 30/11/2020 30/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 415,80 

2020 3714 30/11/2020 30/12/2020 53198 - CEDRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 2.262,00 

2020 3705 27/11/2020 27/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 920,00 

2020 3699 27/11/2020 27/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 4.699,50 

2020 3684 26/11/2020 26/12/2020 74373 - RENATO SCHUMANN Não 0,00 0,00 4.200,00 

2020 3661 25/11/2020 26/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 639,75 
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2020 3649 24/11/2020 24/12/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 892,00 

2020 3648 24/11/2020 24/12/2020 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 217,58 

2020 3613 20/11/2020 20/12/2020 87076 - JOAQUIN STANCZAK Não 0,00 0,00 3.000,00 

2020 3596 18/11/2020 18/12/2020 47740 - TERRAPLENAGEM MURARA LTDA ME Não 0,00 0,00 8.400,00 

2020 3591 18/11/2020 18/12/2020 10880 - GESSNER MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA Não 0,00 0,00 2.137,92 

2020 3556 17/11/2020 17/12/2020 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 534,06 

2020 3464 10/11/2020 10/12/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 205,15 

2020 3458 10/11/2020 10/12/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 839,41 

2020 3391 03/11/2020 03/12/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 446,00 

2020 3383 30/10/2020 29/11/2020 202290 - MASTER LOCAÇÕES LTDA ME Não 0,00 0,00 700,00 

2020 3242 21/10/2020 20/11/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 552,00 

2020 3241 21/10/2020 20/11/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 1.039,80 

2020 3183 19/10/2020 18/11/2020 166928 - IVO MARIANO NONES-ME Não 0,00 0,00 9.675,00 

2020 3151 14/10/2020 13/11/2020 201561 - KRAMBECK COM. DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO Não 0,00 0,00 789,75 
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2020 3135 13/10/2020 12/11/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 842,85 

2020 3130 13/10/2020 12/11/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Total 1.962,90 0,00 0,00 

2020 3124 13/10/2020 12/11/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 657,37 

2020 3117 08/10/2020 07/11/2020 190977 - EVALDINO RICARDO 90770617972 Total 4.524,00 0,00 0,00 

2020 3103 07/10/2020 06/11/2020 102814 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA Não 0,00 0,00 73.512,00 

2020 3048 02/10/2020 01/11/2020 47740 - TERRAPLENAGEM MURARA LTDA ME Não 0,00 0,00 6.000,00 

2020 3032 30/09/2020 30/10/2020 202290 - MASTER LOCAÇÕES LTDA ME Não 0,00 0,00 700,00 

2020 3026 30/09/2020 30/10/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 446,00 

2020 3006 29/09/2020 29/10/2020 102814 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA Não 0,00 0,00 12.450,00 

2020 2988 28/09/2020 28/10/2020 59854 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Não 0,00 0,00 3.220,00 

2020 2961 24/09/2020 24/10/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 446,00 

2020 2923 21/09/2020 21/10/2020 205109 - VILSO LORINI 05852467936 Não 0,00 0,00 4.524,00 

2020 2916 21/09/2020 21/10/2020 45756 - CONCRERIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI Não 0,00 0,00 158,40 

2020 2877 18/09/2020 18/10/2020 166880 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS COLORADO LTDA ME Total 1.008,00 0,00 0,00 
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2020 2867 17/09/2020 17/10/2020 159298 - FACHINI TRANSPORTES LTDA ME Não 0,00 0,00 11.200,00 

2020 2797 09/09/2020 09/10/2020 29807 - CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI Não 0,00 0,00 6.700,00 

2020 2779 04/09/2020 04/10/2020 205109 - VILSO LORINI 05852467936 Não 0,00 0,00 1.131,00 

2020 2746 03/09/2020 03/10/2020 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 18.165,00 

2020 2663 27/08/2020 26/09/2020 102814 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA Não 0,00 0,00 32.785,00 

2020 2660 27/08/2020 26/09/2020 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Não 0,00 0,00 15.570,00 

2020 2568 18/08/2020 17/09/2020 184551 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Total 15.570,00 0,00 0,00 

2020 2560 17/08/2020 16/09/2020 102814 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA Total 32.785,00 0,00 0,00 

                TOTAL: R$ 

884.871,88 

CUSTO  TOTAL DA  OBRA ARCADO  EXCLUSIVAMENTE  PELO  PODER PÚBLICO - R$884.871,88 

(OITOCENTOS  E  OITENTA E  QUATRO MIL,  OITOCENTOS  E  SETENTA  E  UM REAIS    OITENTA E  OITO 

CENTAVOS) 

*As ordens  de  empenho com  o  respectivo descritivo poderão ser  consultadas junto ao Portal da Transparência  em 

www.riodoscedros.sc.gov.br. 



 

 23 

 

 

 

TOTAL EM UFM´S       UFM´s 6472,146577 
 

1UFM = R$136,72 (cento e trinta e seis reais e setenta e dois centavos) (Decreto 

Municipal nº 3.149, de 12 de janeiro de 2021) 

 

 

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA     

A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis, 

que não aderiram ao sistema de mutirão possibilitado pela Lei Complementar Municipal 

nº216/2012, Decreto Municipal nº 3.105, de 26 de agosto de 2020 e  Lei Ordinária 

Municipal  nº 2.125, de 09 de março de 2021, ou em caso de retirada deste, situados nas 

áreas diretamente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com as ruas 

citadas neste edital, que foram valorizados com a execução da obra. 
 

A pavimentação foi realizada na GUILHERME MARQUARDT (da  

estaca zero até 31 + 3,5 metros), e  a  contribuição de  melhoria diz  respeito  aos imóveis  

dos  não aderentes. 

Nos imóveis  dos  não aderentes,   conforme  relatório fotográfico que  segue  

em  anexo apura-se  uma  valorização imobiliária  mínima  em conformidade  com  o  

quadro  abaixo (considerando-se para tanto  apenas  os  efeitos  dos  gastos  oriundos  

exclusivamente  do  Poder Público  Municipal): 

 

 

Número Nome 
Inscrição 

Imobiliária 

Valorização 

decorrente da 

obra pública 

em Reais(R$) 

320 
LAURO SPRUNG E 

SILVIA THUROW 
01.05.001.1849 

R$ 4.000,00 

406 ZELIO ZALENOSKI 01.05.001.1854 

R$ 7.800,00 
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418 SILVIO ALEXANDRE 01.05.001.1855 

R$ 7.800,00 

500 
DIMAS MENGARDA E 

ESTELA VOIGT 
01.05.001.1648 

R$ 72.000,00 

31 DIOMIRA DALCANALE 01.05.001.1935 

R$ 38.200,00 

99 NELSON WILLRICH 01.05.001.1534 

R$ 10.800,00 

133 
FERNANDO MORAES 

BRAGAGNOLO 
01.05.001.1675 

R$ 7.800,00 

367 
KARINA DE BRITO 

CORREIA FLORIANI 
01.05.001.0746 

R$ 16.600,00 

439 CELIA KRUGER 01.05.001.0748 

R$ 16.400,00 

459 JOSE FUCK 01.05.001.1213 

R$ 8.700,00 

501 
GENTILIO INOCENCIO 

MARTINS 
01.05.001.1214 

R$ 12.500,00 

591 ROGERIO BACHMANN 01.05.001.1536 

R$ 7.800,00 
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Para  consideração  da  valorização imobiliária  de cada um dos  imóveis  

acima  mencionados  levou-se  em  consideração  dados  como  a  localização,  a  

possibilidade  de  parcelamento do  solo,  a  vocação do  imóvel a  fim de  se  estimar  a   

valorização  individual de  cada   qual. 

Tomou-se  por  base  a  valorização dos imóveis  nas  proximidades,  em  

decorrência  de  obras   públicas   que  viabilizaram, tal como  ocorrerá  com  a  presente,  

melhorias  significativas,  tais  como  a  drenagem de  águas pluviais,  o  excesso  de  poeira  

e  melhorias  nas  condições   sanitárias  e  de  saúde  dos  moradores.  

Informamos  que   determinados  fatores  como  a  área do  imóvel  e   sua 

testada,  embora  tenham  alguma  influência,  não foram  considerados,   para  fins  de  

aferição da  valorização  individual,   em especial  por  serem  base  de  calculo do  IPTU,  

não gerando  portanto  reflexo  nas  medidas  adotadas  por  esta   Comissão. 

Neste  cenário  tem-se  ainda  a  considerar: 

 

FATOR DE  ABSORÇÃO 

 

O fator de absorção do beneficio, em face da valorização dos imóveis a  

serem alvo de  contribuição de  melhoria, para as zonas diretamente atingidas é de 0,2122, 

ou seja, R$187.800,00 (cento e  oitenta e sete mil e  oitocentos reais) vedada a 

contribuição de melhoria em valores superiores ao custo da obra e, individualmente, o valor 

da efetiva valorização ocorrida no imóvel. 

 

CRITÉRIOS DE REPARTIÇÃO DO TRIBUTO 

 

Para determinar o valor da Contribuição de Melhoria a ser atribuída a cada 

um dos contribuintes, aplicam-se as seguintes fórmulas de cálculo: 

------------------------------------------------- 

CM = CTO*ab*cvii 

CM ≤ VIVI 

STCM ≤ CTO 

------------------------------------------------- 

onde: 

CM: Contribuição de Melhoria 

CTO: Custo Total da Obra; 

ab: Fator  de  Absorção 

cvii: coeficiente de valorização imobiliária individual 

STCM: Somatório Total das Contribuições  de  Melhoria  

VIVI: Valor Individual de Valorização Imobiliária 

 

 De  acordo com  os   critérios  acima  foi e  tendo-se  como   parâmetros  o 

custo  total da  obra,  a  valorização  individual  de  cada  imóvel,  foi  definido o fator  de  

absorção em  0,4738. 
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Os  fatores de   valorização individual  para   fins  de  contribuição de  

melhoria, sempre  atrelados  as  condicionantes  legais  e  normativas   ficaram assim  

estabelecidos: 

 

CTO = R$884.871,88 (OITOCENTOS  E  OITENTA E  QUATRO MIL,  

OITOCENTOS  E  SETENTA  E  UM REAIS    OITENTA E  OITO CENTAVOS) 

 

 Apurados tais fatores, apurou-se o coeficiente  de  valorização imobiliária 

individual, para fins  de  cobrança  da  contribuição de  melhoria,  destacando-se  que  os   

valores  da  contribuição  jamais poderão  superar  a valorização  individual de  cada um  

dos  imóveis. 

Apresenta-se  a  seguinte  tabela: 

 

Nome 

 

 

 

CPF Inscrição 

Imobiliária 

Fator de 

Absorção 

Coeficiente 

de 

Valorização 

Imobiliária 

Individual 

LAURO SPRUNG E 

SILVIA THUROW 

704.932.949-53 

01.05.001.1849 

0,2122 0,018411968  

ZELIO ZALENOSKI 

076.845.879-00 

01.05.001.1854 

0,2122 0,037974684  

SILVIO 

ALEXANDRE 

041.152.869-62 

01.05.001.1855 

0,2122 0,037974684  

DIMAS MENGARDA 

E ESTELA VOIGT 

666.005.709-97 

01.05.001.1648 

0,2122 0,345224396  

DIOMIRA 

DALCANALE 

310.991.579-00 

01.05.001.1935 

0,2122 0,196202532  
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NELSON WILLRICH 

248.457.109-78 

01.05.001.1534 

0,2122 0,049482163  

FERNANDO 

MORAES 

BRAGAGNOLO 

020.717.669-89 

01.05.001.1675 

0,2122 0,037974684  

KARINA DE BRITO 

CORREIA FLORIANI 

156.354.828-30 

01.05.001.0746 

0,2122 0,071346375  

CELIA KRUGER 

379.679.759-87 

01.05.001.0748 

0,2122 0,070195627  

JOSE FUCK 

340.749.459-91 

01.05.001.1213 

0,2122 0,037399310  

GENTILIO 

INOCENCIO 

MARTINS 

419.211.359-72 

01.05.001.1214 

0,2122 0,059838895  

ROGERIO 

BACHMANN 

552.381.499-72 

01.05.001.1536 

0,2122 0,037974684  

 

 

DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER  IMPACTADA 

PELO FATOR  DE  ABSORÇÃO 

 

  

O valor impactado pelo  fator  de  absorção, ao Poder Tributante, na 

modalidade tributária Contribuição de melhoria com  a  individualização dos  coeficientes  

de  valorização  imobiliária individual resulta em R$ 187.769,81 (cento e oitenta e  sete 

mil, setecentos  e sessenta e  nove reais  e oitenta e um centavos), ou seja, 

UFM´s1.373,389504, de acordo com os valores abaixo mencionados, com  lançamento 

para os  que não aderiram ao  sistema  de  mutirão anteriormente  mencionado, ou em 

caso de retirada deste. 
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VALOR DEVIDO A TITULO DE CONTRIBUIÇÃO DE  MELHORIA 

 

 

  Feitos os devidos esclarecimentos  e  apurações,  apresentamos  o  presente 

relatório  com o valor  a  ser  cobrado a  titulo  de  contribuição de  melhoria: 

 

 

Contribuinte 

Cadastro do 

Imóvel 
Fator de 

Absorção 

Coeficiente de 

Valorização 

Imobiliária 

Individual 

Custo Total 

da Obra 

Valor da 

Contribuição 

de Melhoria 

Código (R$) (R$) 

LAURO SPRUNG E SILVIA 

THUROW 
01.05.001.1849 

0,2122 0,018411968  R$ 884.871,88 R$ 3.457,21 

ZELIO ZALENOSKI 01.05.001.1854 0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 R$ 7.130,50 

SILVIO ALEXANDRE 01.05.001.1855 0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 R$ 7.130,50 

DIMAS MENGARDA E ESTELA 

VOIGT 
01.05.001.1648 

0,2122 0,345224396  R$ 884.871,88 R$ 64.822,72 

DIOMIRA DALCANALE 01.05.001.1935 0,2122 0,196202532  R$ 884.871,88 R$ 36.840,91 

NELSON WILLRICH 01.05.001.1534 0,2122 0,049482163  R$ 884.871,88 R$ 9.291,26 

FERNANDO MORAES 

BRAGAGNOLO 
01.05.001.1675 

0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 R$ 7.130,50 

KARINA DE BRITO CORREIA 

FLORIANI 
01.05.001.0746 

0,2122 0,071346375  R$ 884.871,88 R$ 13.396,70 

CELIA KRUGER 01.05.001.0748 0,2122 0,070195627  R$ 884.871,88 R$ 13.180,62 

JOSE FUCK 01.05.001.1213 0,2122 0,037399310  R$ 884.871,88 R$ 7.022,46 

GENTILIO INOCENCIO MARTINS 01.05.001.1214 0,2122 0,059838895  R$ 884.871,88 R$ 11.235,94 

ROGERIO BACHMANN 01.05.001.1536 0,2122 0,037974684  R$ 884.871,88 R$ 7.130,50 

    

TOTAL R$ 187.769,81 

 

 

DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA 

PELA CONTRIBUIÇÃO 

 

O valor a ser ressarcido pelos contribuintes, ao Poder Tributante, na 

modalidade tributária Contribuição de melhoria, será de até R$ 187.769,81 (cento e oitenta 

e  sete mil, setecentos  e sessenta e  nove reais  e oitenta e um centavos), de acordo com 

os valores abaixo mencionados, com  lançamento para os  que não aderiram ao  sistema  

de  mutirão anteriormente  mencionado, ou em caso de retirada deste. 
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  Nada  mais,  remetam-se  os  presentes  autos  ao  Secretário da  Fazenda  e  

ao  Gabinete  para  adoção das  medidas  que  entender  cabíveis. 

  Rio dos  Cedros, 13 de  outubro de 2021. 

 

 

 

 

Representante da Secretaria de Infraestrutura 

Diego Ricardo Fernandes 

 

 

Representante da Secretaria da Fazenda 

Paulo Bindelli 

 

 

Arquiteta 

Alessandra Bertoldi 

 

 

Representante do setor imobiliário 

Rudiéris Morgan Dalcanale 
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PROCESSO  ADMINISTRATIVO 

COMISSÃO DE  AVALIAÇÃO 

PORTARIA DE  DESIGNAÇÃO  Nº 425, DE 01 DE JULHO de 2021 

 

 

 

 

 

  Trata-se  de   relatório  fotográfico formulado  para os fins previstos no 

artigo 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, nos artigos 81 e 82 da 

Lei nº 5.172, de 26.10.1966, no Código Tributário Nacional, no Decreto-Lei nº 195, de 

24.02.1967, no Título VII da Lei Complementar nº 27/02, no Código Tributário Municipal 

de Rio dos Cedros, na Lei Complementar nº 92/06, na Lei Complementar Municipal 

nº216/2012 e no  Decreto Municipal nº 3.105, de 26 de agosto de 2020 e  Lei Ordinária 

Municipal  nº 2.125, de 09 de março de 2021, com fins de apurar eventual valorização 

imobiliária para fins  de Contribuição de Melhoria, para ressarcimento parcial ou total do 

erário, diante dos valores despendidos (exclusivamente  pelo erário municipal) com os 

elementos relativos à obra pública de pavimentação na GUILHERME MARQUARDT 

(da  estaca zero até 31 + 3,5 metros),  aos  que não aderirem ao  regime  de  mutirão,  

especificamente  para  mensurar a  valorização imobiliária  e  outros  critérios  norteadores  

da  contribuição. 

 

 

Rio dos  Cedros, 13 de  outubro de 2021. 

 

 

 

Representante da Secretaria de Infraestrutura 

Diego Ricardo Fernandes 

 

 

Representante da Secretaria da Fazenda 

Paulo Bindelli 

 

 

Arquiteta 

Alessandra Bertoldi 

 

 

 

Representante do setor imobiliário 

Rudiéris Morgan Dalcanale 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

Obra: Pavimentação – Rua GUILHERME MARQUARDT (da  estaca zero até 31 + 3,5 

metros) 

Endereço: Rua GUILHERME MARQUARDT (da  estaca zero até 31 + 3,5 metros), 

Bairro Divinéia  – Rio dos Cedros/SC 

Área total: 6641,44m² – da  estaca zero até 31 + 3,5 metros 

 

 

 

 

Figura 1 - Vista do Local 
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Figura 2 - Vista do Local 

 

ESTAPA 1 - DRENAGEM 

 

 

Figura 3 - Drenagem 

 



 

 33 

 

Figura 4 - Drenagem 
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Figura 5 - Drenagem 
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Figura 6 - Drenagem 

 

 

Figura 7 - Drenagem 
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Figura 8 - Drenagem 

 

ETAPA 2 - PREPARAÇÃO DA SUB-BASE 
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Figura 9 - Sub-base 
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Figura 10 - Sub-base 
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Figura 11 - Sub-base 

 



 

 40 

 

Figura 12 - Sub-base 
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Figura 13 - Sub-base 
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Figura 14 - Sub-base 
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Figura 15 - Sub-base 

 

 

Figura 16 - Sub-base 
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Figura 17 - Sub-base 
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Figura 18 - Sub-base 

 

 

Figura 19 - Sub-base 
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Figura 20 - Sub-base 
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Figura 21 - Sub-base 
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Figura 22 - Sub-base 
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Figura 23 - Sub-base 

 

 

Figura 24 - Sub-base 
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Figura 25 - Sub-base 
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Figura 26 - Sub-base 
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Figura 27 - Sub-base 
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Figura 28 - Sub-base 

 

 

Figura 29 - Sub-base 
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ETAPA 3 - BASE 

 

 

Figura 30 - Base 
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Figura 31 - Base 
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Figura 32 - Base 
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Figura 33 - Base 
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Figura 34 - Base 
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Figura 35 - Base 
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Figura 36 - Base 
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Figura 37 - Base 
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Figura 38 - Base 
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Figura 39 - Base 
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Figura 40 - Base 
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Figura 41 - Base 
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Figura 42 - Base 

 

 

Figura 43 - Base 
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Figura 44 - Base 

 

 

Figura 45 - Base 
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Figura 46- Base 

 

 

Figura 47 - Base 
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Figura 48 - Base 

 

 

Figura 49 - Base 
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Figura 50 - Base 

 

 

Figura 51 - Base 
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Figura 52 - Base 
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Figura 53 - Base 
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Figura 54 - Base 
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Figura 55 - Base 
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Figura 56 - Base 
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Figura 57 - Base 

 

ETAPA 4 - PINTURA DE LIGAÇÃO 
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Figura 58 - Pintura de ligação 
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Figura 59 - Pintura de ligação 

 

ETAPA 5 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
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Figura 60 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 61 - Pavimentação asfáltica 

 



 

 81 

 

Figura 62 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 63 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 64 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 65 - Pavimentação asfáltica 

 

 

Figura 66 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 67 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 68 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 69 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 70 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 71 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 72 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 73 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 74 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 75 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 76 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 77 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 78 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 80 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 81 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 82 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 83 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 84 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 85 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 86 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 87 - Pavimentação asfáltica 

 



 

 105 

 

Figura 88 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 89 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 90 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 91 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 92 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 93 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 94 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 95 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 96 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 97 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 98 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 99 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 100 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 101 - Pavimentação asfáltica 

 

 

Figura 102 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 103 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 104 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 105 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 106 - Pavimentação asfáltica 
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Figura 107 - Pavimentação asfáltica 

 

OBRA CONCLUÍDA 
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Figura 108 - Vista obra concluída 

 

 

Figura 109 - Vista obra concluída 

 


